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SANTO ÂN DRÊ

Lista de Presença da Reunião Comissão de Acompanhamento
Fiscalização. e Avaliação das Metas do Contrato de Gestão 522/2Q18 -
Hospital da Mulher

Reunião realizada no dia 25 de junho de 2020. às 10 horas na Sala de
Reuniões localizada no 13.' andar da Prefeitura Municipal de Santo
André, para .avaliação das metas do Plano Operativo do l.'
quadrimestre de 2020.
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Ofyão; Ates do Podar Logistativa

LEI NO 13.g92. DE 22 DE ABRIL DE 2020

Suspende por 120 (cento e vinte) dias. a contar de I' de março
do corrente ano. a obrigatoriedade da manutenção das metas
quantitativas e qualitativas conLratualizadas pelos prestadores
de serviço de saúde no âmbito do Sistema CIJnico de Saúde
(sus)

OPRESIDENTEDAREPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional. decreta e eu sanciona a seguinte Lei:

Art. I' Fica suspensa por 120 (cento e vinte) dias, a contar de I' de março do corrente ano, a
obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores
de serviço de saúde no âmbito do Sistema t)nico de Saúde (SUS). garantindo-lhes os repasses dos valores
financeiros contratuallzados, na sua integralidade.

Art. 2a Fica mantido o pagamento da produção do Fundo de Ações Estratégicas e
Compensação (Faec). com base na média dos últimos 12 (doze) meses.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua pubtícação.

Brasília. 22 de abril de 2020; 199 Q da Independência e 132 Q da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Nelson Luiz aperte Teich

Este conte\]do não $ub.stãtu! Q publicado na versão certificada
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Resolução SS - 28, de 17-3-2020

Estabelece as diretr zes e orientações.de funcionamerta dos serviços de saúde na âmbito da Estado de Sãa
correlatas l ilunienlo aa panaemia ao covld-1 9 (doença causada pelo Novo Caronavirus), e dá providências

O Secretário da Saúde. considerando:

llBHHBi i:!: :::!l : :=""""'
- os decretos estaduais 64.862. de 13-03-2020 (Incisa l da Artigo 2Q). e 64.864, de 16 03-2020. que dispõem de
medidas de caráter temporário e emergencial de prevenção do cantágia pelo Covid-1 9;

Ê'!LEIS:glllql.ll;Í:l=1.':= h':rgE:*ü,Êt:s.Elles:, nii ; **-'«

Artigo I' - Estabelecer as diretrizes e orientações para funcionamento dos sewiços de saúde no âmbito do Estado
ae õao paulo para enfrentamento do Covid-19, nos termos dos Anexos desta Resolução. '' ''''''

Artigo 3' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

âNCXO l DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES PARA FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE SAl:JDE PARA
t:NTREN l AMENTO DA PANDEMIA DO COVID-19(NOVO CORONAVIRUS) '

1 ) Equipe de Atendimento: Profissionais de Saúde, Funcionários e Servidores
A segurança dos profissionais de saúde é fator essencial para sucesso da enfrentamento da pandemia. Médicos:
enfemneiros, técnicos de enfermagem . fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, técnicos em radiologia, entre
outros. deverão estar paramentados com Equipamento de Proteção Individual (EPI), de acordo cam as normas
técnicas das Vigilâncias Sanitária e Epidemiológica
A proteção deve estender-se também aos profissionais das áreas administrativas dos serviços de saúde, tais
como recepção (atendentes. oficiais administrativos. entre outros), segurança. limpeza, manutenção, entre outras
sobretudo para aqueles com cantata direto com os pacientes. Conforme o Decreto Estadual 64862 de 13-03-
2020, as serviços sob gestão estadual deverão suspender férias até 15-05-2020. Esta medida poderá ser
.estendida de acorda com a dinâmica de enfrentamento da pandemia e deverá ser adotada por todos os gestores
dos sewiças desaúde estaduais. ' ' "'' '''

2) Serviços Ambulatoriais a. Higiene e limpeza
Ampliar a frequência da limpeza da unidade, principalmente banheiras, maçanetas. corrimão. elevadores (betão
de chamada e o painel interno) e piso locais da un dade cam grande fluxo de pessoas (pacientes e
colaboradores}. çom álcool 70% ou solução de água sanitária'
Para evitar a aglomeração no elevador, deve-se reduzir o número de pessoas para o transporte ou limitar o uso do

Álcool em gel deve ser disponibilizado em pontos estratégicas na unidade (por exemplo, entrada. guichês de
triagem. guichês de atendimento, sala de espera, saída, relógios de ponto).
Colocar placas de aviso em locais estratégicos (por exemplo. a entrada, guichê de triagem) solicitando que o$
pacientes e funcianárias utilizem máscara de prateção. caso apresentem qualquer um dos sintamos da doença

SKretarie de Estado da Saúde de são Pauta
Centro de Documentação

mesmo



b. Pré-atendimento

;BHlill!'=;r 2c a ; *:rl=.ã=:E=FÊ.g:;:;'ni: :: irEI.='===E'ãEEg:''
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c. Recepção

A Secretariatde Estado da Saúde também poderá disponibilizar materiais de comunicação, por meio dos

Eventuais faltas estarão justificadas em função da situação. devendo ser o paciente novamente contatado em
momento oportuno. As atividades de grupo e sessões coletivas de tratamento terapêutico deverão ser canceladas
mediatamente para evitar interação social entre pacientes e entre estes e prafiss orais de saúde
Se necessário agendamento de retornou / exames / procedimentos após o atendimento na unidade. esses
deverão ser realizados prioritariamente por meio virtual ou eletrõnico, devendo-se evitar aglomerações dê
pac entes em filas na recepção. Caso Q agendamento seja pessoal, deve-se disponibilizar recursos que evitem
concentrações de pessoas. Os serviços voltados para a população idosa (tais como AME Idoso. Centro de
Referência do Idoso. entre outros) deverão restringir ao máximo seu funcionamento, limitando suas atividades
apenas para pacientes de acordo com o critério de gravidade e atuando no sentido de orientar essa população
quanto às ações de prevenção e prevendo informação de como se portar em caso de sintomas
Assim . as profissionais de saúde de serviços dessa natureza devem focar suas ações em auxiliar, por diversos
meias, a população usuária para as melhores condutas de prevenção e enfrentamento da doença. utilizando -se
dos meios de comunicação adequados para tanto

Se.cretarie de Estado da Saúde de Sãa PauÊo
(e:ntt€1 de Dac.umentação



0 para as

indetemlinado, visandotenitlais As carretae móveis do Programa Mulheres de Peito estão suspensas por tempo

31 Serviços Hospitalares
a. Cirurgias Eletivas

!i18H:HRãHHW : !: : ii!!..n;mn«"«
Eventuais farás estarão justificadas em função da situação. devendo ser a paciente novamente contatado em

b. Recepção, higiene e limpeza
Observar itens 2a e 2c acima.

c. Visitas e Acompanhantes

v sitanites a pac entes internados deverão ser restritas em termos de hc)ráfias. pelado e número de visitantes Os
paclentcs. u ser inrormaaas e orientados acerca das cuidados de prevenção para interaçãa segura com o$

a.

:;Z=;::3rn' '..
O teste diagnóstico não deverá ser realizado em pessoas assintomátícas
Essas medidas buscam otimizar o bom usa desse recurso, cujos insumos estão restritos no mundo devido à

e. Informações Epidemiológicas e Censo Hospitalar

$HHgHB.@wnn$ wil$w::.
4) Considerações Finais
As diretrizes e orientações registradas nesta Resolução SS poderão ser alteradas a qualquer tempo. de acorda
cam as mudanças no.cenário epidemiológico e nas normativas direcianadoras para o enfrentamento da Covid-19
Essa resolução estará disponível no portal da Secretaria de Estado da Saúde, assim como eventuais atualizações.

Secretaria de Estado da Saú.de de São Paulo
Cena.ra de Deç:um.entaç.ão


